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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÁMENTOS - CFO 

Autoria: EXECUTIVO 

Relatora: CHRISTIANE BATISTA NEVES 

Relatório: Projeto de Lei nº 01/2025, Dispões sobre a redução do valor das 

diárias do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, constantes no Anexo 

| da Lei nr 36/2013 e dá outras providências. 

VOTO DO RELATOR: No uso das atribuigdes que me são conferidas pelo 

artigo 48, do Regimento Interno da Camara Municipal de Mamboré, relato que, 

após amplos debates sobre O projeto em pauta, pela orientaggo da 

Procuradoria Juridica da Camara Municipal e da Comissdo Permanente de 

Constituigao e Justica, que emitiram pareceres pela regular tramitagao do 

mesmo, que tem como objetivo a redugao dos valores das diarias do Poder 

Executivo e conforme o nosso entendimento, manifestamos nosso voto 

FAVORÁVEL a tramitação desta matéria. 

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MAMBORE, Estado do Paraná, em 11 de Fevereiro de 2025. 


